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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 055/2025.
DATA: 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº29/2025

SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itanhangá – MT, APAE FLORESCER.”
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Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública no âmbito Municipal a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itanhangá – MT, APAE FLORESCER, inscrito no CNPJ sob o N. 54.823.839/0001-59.

Art. 2º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itanhangá – MT, APAE FLORESCER passa a ter todos os benefícios concedidos as Instituições de Utilidade Pública no âmbito Municipal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			
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